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                                                                   INDICAÇÃO Nº38/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

              Sugere a realização de limpeza e roçagem no loteamento Nova Viana 2, Centro de Viana. 

                                                                                

                                                                               JUSTIFICATIVA        

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de serviços de limpeza urbana e roçagem 

da vegetação na matéria supracitada. Moradores da região relatam que o mato alto e o acúmulo de 

vegetação nas áreas públicas e terrenos próximos às vias têm gerado risco à saúde e à segurança da 

população, favorecendo o aparecimento de animais peçonhentos, além de contribuir para o descarte 

irregular de lixo e dificultar a circulação de pedestres. 

 

 A manutenção periódica desses espaços é fundamental para garantir melhores condições de 

mobilidade, segurança e qualidade de vida aos moradores, bem como para preservar o aspecto urbano 

da localidade. Ressalta-se que a limpeza e a roçagem são medidas essenciais de prevenção sanitária e 

de conservação dos espaços públicos, especialmente em áreas residenciais em expansão no município. 

 

Diante do exposto, sugere-se a execução dos serviços de limpeza e roçagem em todo o loteamento Nova 

Viana 2. 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003700350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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                                                            FOTOS DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

                      

 

 

 

 

 

                                         

                                             Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 16 de Março de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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